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resoluÇão nº. 079/2017, 01 de FeVereIro de 2017. 

 

 

“altera o HorárIo de FuncIonamento da câmara munIcIpal e dá 

outras proVIdêncIas” 
 
 
 

Luzia Nunes Brandão, Presidente da Câmara Municipal, promulga a seguinte 
Resolução.  

    
     Art. 1º - Fica alterado o horário de funcionamento da Câmara Municipal, 
passando a funcionar das 13 às 18 horas, exceto: 
 
                  § 1º - Nos dias de realização das Sessões Ordinárias o horário de 
funcionamento será das 7h00min ás 11h00min, e das 13h00min as 17h00min. 
  
    Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
 

GaBInete da presIdêncIa da câmara munIcIpal, em 01 de FeVereIro de 2017. 

 
 
 
 
 
 

luzIa nunes Brandão                                   lucIano santos costa 

  presIdente                                                              1º secretárIo  
          

 
 

 
 

    


